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Serra, 21 de março de 2017

DE: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
PARA: Divisão Legislativa

Referência:
Processo: 42/2017
Proposicao:Projeto de Lei n° 2/2017

Concede Isenção Predial e Territorial Urbano (IPTU), sobre imóvel integrante do patrimônio
de portadores de doenças considerados graves, elencadas nesta lei, ou que tenham
dependentes nesta condição, e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaborar Parecer da Comissão

Ação: Parecer favorável
Complemento: Ao Legislativo com Parecer em anexo.

Providências: Distribuir Proposição

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


